
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.387.314 - SP (2018/0280685-1)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : MAURICIO BAZOTE 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
AGRAVADO  : ZURICH SANTANDER BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA 

S.A 
ADVOGADOS : EDUARDO CHALFIN  - SP241287 
   LUANA COLOGNESI PEREIRA DA SILVA E OUTRO(S) - 

SP388892 
 

  

DESPACHO

Diante da certidão de fl. 342 e dos documentos de fls. 390/419, bem como do 

art. 275, do CPC/2015, segundo o qual "a intimação será feita por oficial de justiça 

quando frustrada a realização por meio eletrônico ou pelo correio", expeça-se a 

competente Carta de Ordem para intimação pessoal da parte ora agravante, a fim 

de que, no prazo legal de 30 (trinta) dias, dê integral cumprimento ao despacho de fl. 331, 

para que regularize sua representação processual, advertindo-se que o não atendimento 

ensejará o reconhecimento do abandono da causa, com a consequente extinção do feito, 

na forma do art. 485, III, do CPC/2015.

Advirto que o endereço deve ser o constante na fl. 11, em que a rua continua 

a mesma, porém o número indicado é o 617.

Cumpra-se. 
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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